PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUBATÃO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DA COMARCA DE CUBATÃO/SP. - 

Av. Joaquim Miguel Couto, 320 - Centro - Cubatão/SP - C.E.P.: 11.500-005  Tel.: (13) 3361-6500
CARTA   DE   ADJUDICAÇÃO



Aos(As) Excelentíssimos (as)  Senhores (as) Doutores (as) Ministros (as), Desembargadores (as), Juízes (as) e demais pessoas a quem o conhecimento deste haja de pertencer.




A Doutora CARMEM SÍLVIA HERNANDEZ QUINTANA KAMMER DE LIMA, Meritíssima Juíza de Direito Titular da Terceira Vara da Comarca de Cubatão, Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, na forma da lei etc.

 


FAZ SABER que, perante este Juízo e Cartório da Terceira vara, processaram-se regularmente os termos da ação de INVENTÁRIO que se processa na forma de ARROLAMENTO dos bens deixados por falecimento de                , tendo a sentença que homologou o AUTO DE ADJUDICAÇÃO, transitado em julgado aos ____ de ____________ de 200__ , é expedida a presente em favor de              ,para título, uso e conservação de seus direitos, ressalvados, entretanto, eventuais erros, omissões ou direitos de terceiros, extraído dos autos nº      a presente  CARTA DE ADJUDICAÇÃO, constituída das principais peças dos autos, as quais foram xerocopiadas e rubricadas, que adiante seguem e deste ficam fazendo parte integrante.

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUBATÃO
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E N C E R R A M E N T O




Nada mais se continha nos referidos autos da ação de ARROLAMENTO dos bens deixados por falecimento de                 que teve seu trâmite perante este Juízo e Cartório da Terceira vara desta Comarca de Cubatão, Estado de São Paulo, para ser transcrito na presente CARTA DE ADJUDICAÇÃO constituída de _______() cópias xerográficas autenticadas e rubricadas, que deste ficam fazendo parte integrante, o qual mando que se cumpra e guarde tão inteiramente como dele se contém e declara, rogando às autoridades deste país que lhe dêem inteiro cumprimento e justiça. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cubatão aos 14 de setembro de 2005. Eu,

, escrevente, digitei. Eu

(Bel Euclides Souza Lima Filho), Diretor de Serviço, conferi e subscrevo.




CARMEM SÍLVIA HERNANDEZ QUINTANA KAMMER DE LIMA






Juíza de Direito

CERTIFICO E DOU FÉ ser autêntica a assinatura da Drª. CARMEM SÍLVIA HERNANDEZ QUINTANA KAMMER DE LIMA, MMª. Juíza de Direito Titular da Terceira Vara da Comarca de Cubatão/SP.  Eu,

(Bel.Euclides Souza Lima Filho),diretor de serviço, subscrevi.

Processo nº 

CARTA DE ADJUDICAÇÃO
Extraído dos autos da ação de Inventário que se processa na forma de ARROLAMENTO dos bens deixados face o falecimento de  , em favor de              , para título, uso e conservação de seus direitos, ressalvados, eventuais erros, omissões ou direitos de terceiros.

